
                                                        CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                                   COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

                                                REQUERIMENTO  n.º                  de 2024. 

                                                                                       

Requer Moção de Repúdio ao Deputado 

Federal Delegado da Cunha, pelas agressões 

dirigidas à sua ex-mulher e divulgadas em 

vídeo de grande circulação nacional que 

revelam também ameaças de morte. 

 

 

 

 

                                        Senhora Presidente, 

 

 

                                            Requeiro, nos termos do art.117, caput, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, depois de ouvido o Plenário desta Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher, que seja aprovada Moção de Repúdio ao Deputado Federal Delegado da Cunha, pelas 

agressões dirigidas à sua ex-mulher e divulgadas em vídeo de grande circulação nacional que 

revelam também ameaças de morte. 

 

                                                                        Justificação 

 

                                    A Moção de Repúdio, ora solicitada, tem o objetivo de declarar nossa 

repulsa e indignação diante dos atos de violência doméstica e familiar cometidos pelo 

Deputado Federal Delegado da Cunha, como profusamente demonstrado e documentado em 

um vídeo recém-difundido em matéria jornalística no Programa Fantástico, veiculado pela 

Rede Globo, em 17 de março de 2024¹. 

                                    A gravação em questão, na qual o referido parlamentar foi flagrado 

dirigindo ameaças de morte e insultos à sua ex-mulher é um atentado aos direitos humanos 

fundamentais, em especial aos direitos das mulheres. Podemos observar que esse tipo de 

ação, não só infringe a Lei Maria da Penha, mas também nutre um ciclo de impunidade e 

continuação da violência contra a mulher em nossa sociedade. 

                                   Assim, condenamos qualquer forma de violência contra as mulheres, seja 

ela física, verbal, psicológica, patrimonial ou sexual. Também é inaceitável que um 
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representante eleito pelo povo se envolva em condutas tão abomináveis, que não apenas 

aviltam o cargo que ocupa, mas também apontam danos irreparáveis às vítimas e à luta diária 

pela igualdade de gênero e pelos direitos das mulheres.  

                                 Além disso, solicito a sociedade para se juntar contra todos os feitios de 

violência de gênero, amparando, assim, uma cultura de respeito, igualdade e, sobretudo, 

garantir proteção aos direitos das mulheres em todos os planos da vida privada e pública. 

                              Diante do exposto, solicito que o presente requerimento seja aprovado pelos 

nobres membros desta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara dos Deputados. 

                                           

                                             Sala das Sessões,                                de 2024. 

 

                                                       Deputada Federal SILVYE ALVES                                        

                                              Líder da Bancada Feminina do União Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

1- https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2024/03/17/video-inedito-gravado-pela-ex-

companheira-mostra-deputado-da-cunha-insultando-a-mulher-e-dizendo-que-iria-mata-

la-veja.ghtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=share-bar-

mobile&utm_campaign=materias     
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